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l'ÀM/\l{A MllNH'll'AI, IJE NOVA ll'IXUNA 

l'l✓l'J / MF -01.f,17.<}IJ�/OOOl•IO 

POlff/\lfü'\ N" 0:1 l /'2021 - CIAD/Plfü8/CMNI, de 24 de dezembro ele 2021. 

A Mcsu Dirctoru dn Cãmnrn Municipal do Nova 

Ipbmnu, no uso das atribuições e prerrogntivns 

que lhes süo conferidas pela Lei Orgãnicn do 

Município e Regimento Interno destn Cnsn, etc. 

'onniderundu o Reccuuo Parlnmcntur no período compreendido entre 

1 (d�.202J u 11.01.2022, conforme determina o artigo 92 da Lei Orgânica Municipal 

e/e w'l. l 04 do l<c�írncnlo Interno c.lcstn Cerna; 

Con!Jidcrundu ainda que no período de recesso legislativo a Câmara 

Munkipal nüo poclcrú fechar uu porlmi lul quul umu empresa privada, uma vez que é 

dcvcr e.lo puder público ulendcr 011 cidnc.lüo8 cm le!TIPº integral; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - I• icu redwdc.lo o expediente de trabalho externo deste Poder 

Lcgi!-1lulivo em du .. ui horuH, pussundo u funcionar de 08h00 às 12h00, no período de 
1 ó.12.2021 u 31.0 J.2022. 

Art. 2° - Ficam designadas os servidores Mflenna do Nascimento Almeida, 

ltnlocdnn dos Santos Pereira c Camila Santos Novais para cumprirem expediente de 

lrnbulho nu período de 03 a 16.01.2022; e os servidores Maria José da Costa Santos, 

Adriana Carvalho Moura, Ana Cássia Pereira Gonçalves da Silva e Gleidson Santos 

Cardoso cumprirão expediente no período de 17 a 31.01.2022. 

Art. 3° - Os vigilantes José Carlos de Oliveira, Valme Alves da Silva e 
Valdemfr Sabfno de Souza cumprirão integralmente expediente de trabalho no período 

referido no art. l O desta portaria. 

Art. 4° - Em caso de necessidade, a Presidência desta Casa poderá convocar 

durunte o referido período os demais servidores que tiveram o ponto facultado. 

Art. 5° - Esta Portaria surtirá efeito a partir do dia 24 de dezembro de 2021. 

Registre-se. Publique-se. Dl:-sc ciéncia e cumpra-se. 

Nova Ipixuna, 24 de dezembro de 2021. 

MARCOS DE MEIRELES NOGUEIRA 

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 
1 ° Secretário 

Presidente 

ZEDEQUIAS SALES DOS SANTOS 
2° Secretário 

Digitalizado com CamScanner 
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ESTADO DOPARÁ 

CM-1ARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA
CNPJ / MF -01.617.945/0001-JO

PORTARIA Nº 031/2021 - GAB/PRES/CMNI, de 24 de dezembro de 2021. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova 

Ipi.xuna, no uso das atribuições e prerrogativas 

que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e Regimento Interno desta Casa, etc. 

Considerando o Recesso Parlamentar no período compreendido entre 

16.12.2021 a 31.01.2022, conforme determina o artigo 92 da Lei Orgânica Municipal 

c/c art. 104 do Regimento Interno desta Casa; 

Considerando ainda que no período de recesso legislativo a Câmara 

Municipal não poderá fechar as portas tal qual uma empresa privada, uma vez que é 

dever do poder público atender os cidadãos em tempo integral; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica reduzido o expediente de trabalho externo deste Poder 

Legislativo em duas horas, passando a funcionar de 08h00 às 12h00, no período de 
16.12.2021 a 31.01.2022. 

Art. 2º - Ficam designadas os servidores Milenna do Nascimento Almeida, 

ltaloedna dos Santos Pereira e Camila Santos Novais para cumprirem expediente de 

trabalho no período de 03 a 16.01.2022; e os servidores Maria José da Costa Santos, 

Adriana Carvalho Moura, Ana Cássia Pereira Gonçalves da Silva e Gleidson Santos 

Cardoso cumprirão expediente no período de 17 a 31.01.2022. 

Art. 3° - Os vigilantes José Carlos de Oliveira, Valme Alves da Silva e 

Valdemir Sabino de Souza cumprirão integralmente expediente de trabalho no período 

referido no art. l º desta portaria. 

Art. 4° - Em caso de necessidade, a Presidência desta Casa poderá convocar 

durante o referido período os demais servidores que tiveram o ponto facultado. 

Art. 5° - Esta Portaria surtirá efeito a partir do dia 24 de dezembro de 2021. 

Registre-se. Publique-se. De-se ci&ncia e cumpra-se. 

Nova lpixuna, 24 de dezembro de 2021. 

MARCOS DE MEIRELES NOGUEIRA 

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 
1 ° Secretário 

Presidente 

ZEDEQUIAS SALES DOS SANTOS 
2° Secretário 

Digitalizado com CamScanner 


